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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORGÂO N.s

1707001/2023-SEMDESTESPMB - MA
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PREFEITURA DE BURITICUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO

ART. 24, INCISO X DA LEI FEDERAL 8.666/93

17 de julho dè 2023; :

OBJETO: Locação de imóvel para fins não residências,

PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO

Departamcímto do Programa Bolsa Família

: NÚMERO:

I004/2023-
' SEMDESTES ■

CREDOR: JOSÉ ERSVELTO RAMALHO

Rlui Avenida Castcio Branc<r. iOys». Coniro. Bi:riiieupii-MA. CT.P n" 65.393-ÜOO - CNP.Í: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de julho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo 1707001/2023-SEMDESTES, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para atender as

necessidades do Município de Buriticupu-MA. Com este fim e

para constar, eu, Midian da Silva Moraes lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Buriticupu - MA, 17 de julho de 2023.

an aa òilva Moraes

Chefe da Divisâo de Arquivo,
Conservação de Oocumenlos e Prolocolo
QorlorionM^&/2031 -6EMAPLAN

Midian da Silva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de

Documentos e Protocolo

kiiii Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Biiriliciipu-MA. CLP rV 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

I 1. UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDÁRIA

2. PROC. ADM N“ 1707001/2023-SEMDESTES

3. Solicitamos abaixo: () Compra de Material / (X) Contratação de Serviços

6. QUANTIDADE DE

MESES5. ESPECIFICAÇÃO4. ITEM

Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar as

instalações e funcionamento do Departamento do Programa

Bolsa Família, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, MEDIANTE PRÉVIA

DE AVALIAÇÃO TÉCNICA EM ANEXO.

Oi

05(cinco) meses

i 7. JUSTIFICATIVA:

O imóvel localizado na Rua 07 de setembro, n^ lO, Centro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA, atende as

finalidades precípuas da Administração, pois o imóvel possui as características capaz de satisfazer o

interesse público, devido a sua localização e o fácil acesso aos moradores daquele povoado, e seu preço

é compatível com os valores de mercado.

8. UNIDADE/SETOR REQUISITANTE

mlupesílaSilva
yotvimento Social
)omia Solidária

QQSPftyi	
mTrabalho'

Eoití

Euzilene Goi^çalves Lopes da Silva
Secretária Municipal de De >envolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

^ em, 18 de Julho de 2023.

Rua A\cnida Castelo Branco. I09d. Centro. Buriticupu-M.'\. CKP n" 65.39.1-000 - CNPJ: 0l.612.525d)0üi-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e 1707001/2023-SEMDESTES

DISPENSA DE LICITAÇAO

AO (À) Sra. (a) José Erivelto Ramalho

CPF: 367.051.874-68

ENDEREÇO: Rua da Liberdade, sn^. Centro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de imóvel para fins não residenciais, situado na Rua 07 de setembro, n^

10, Centro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe,

apresenta as condições físicas e de localização ideal às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, para funcionamento e

instalação da Locação de imóvel para fins não resídencías, para abrigar as instalações e

funcionamento do Departamento do Programa Bolsa Família, sendo assim, solicitamos, se for

de interesse deste, documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e

possível contratação:

a) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto;

b) Comprovante de residência;

c) CPF;

d) Comprovante Bancário;

E) Memorial descritivo/ Planta baixa

F) Declaração de Posse/ Registro imóvel/ Contrato compra e venda

Buriticupu/MA, 18 de julho de 2023

Eunlm Gonçalves Itopes da Siha
S9C Mun Ds&envot^ento Social

TraDaiho e Ecoj
Portaria ri

Euzilene GonçS

Secretária Municipal de Desenvolvimei to Social, Trabalho e Economia Solidária

Solidária

2021

Ã-Lopcr^á Silva

Kiiíi .\\cnida Castelo Bnineo. 1099. Centro. Biiritieupu-MA. CR’ n‘‘ 65.39.>-000 - CN1’J; 01.612.525/0001-40
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE BURITICÜPU - MA

Folhas 174FLivro 001 1° Traslado

ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA

que faz: EL VIS MARK ALVES DOS SANTOS

à JOSE ERIVELTO RAMALHO e sua esposa
TEREZINHA FERNANDES DE SOUSA

RAMALHO , como abaixo se declara;

TERMO; 102/2017

SELO EXTRAJUDICIAL N°: 24.926.759

SAIBAM, quantos este púbüco instrumento de Escritura Pública de Compra e Venda,

bastante virem que, aos quatorze do mês de março do ano de dois mil e dezessete (14/03/2017).

nesta cidade de Buriticupu, MA, em Cartório, situado à Rua Sào Raimundo. n° 187, Centro,
CEP 65393-000, comparece as partes entre si, justas e contratadas de um lado como
OUTORGANTE VENDEDOR; ELVIS MARK ALVES DOS SANTOS, brasileiro, natural

de Açailandia - MA, solteiro, comerciante, portador do RG rf 020006462002-9 SESC - MA, e
do CPF/MF 601.995.453-67, residente e domiciliado na Avenida Davi Alves Silva n° 611,

Centro. Buriticupu
JOSYWELTON FERNANDES RAMALHO.

MA. representado por seu procurador o Sr. FRANCISCO

brasileiro, portador do RG n°
0298647620050 GEJUSP - MA, CNH n° 04047501704 e do CPF/MF 022.563.163-60,

conforme Procuração Lavrada no Livro 060, Folha 46F/46V no Cartório do 2° Oifício

Extrajudicial da Comarca de Açailândia - MA, e do outro lado como OUTORGADOS

COMPRADORES: JOSE ERIVELTO RAMALHO. técnico agrícola, portador do RG n*'
744.283 SSP

FERNANDES DE SOUSA RAMALHO. do lar. portadora do RG n° 2779422 e inscrito no
CPF/MF de n° 036.732.244-76. ambos brasileiros, casados sob o regime de Comunhão Parcial
de Bens, residentes e domiciliados na Rua 07 de Setembro n° 10, Centro, Buriticupu-MA, que

aceitar Os presentes foram documentalmente identificados, lendo todos cadastro de firma

aberto nesta Serventia, conforme determinação. E aparentavam estar no gozo de plena

capacidade para o presente ato. Então, o vendedor me foi dito; 1 - OBJETO: Parte do imóvel
constante da matrícula 421/2011. constituído de um lote Urbano de 329,00m^(trezentos e

vinte e nove metros quadrados), situada na Rua Sete de Setembro, s/n. Centro,

Buriticupu-MA. contendo os limites e confrontações; 2
PERÍMETRO: Partindo do marco M-01, com a Coordenada Geográfica UTM 338072,OOE e

9522093.00-N, deste segue com o azimute de 90°00'00" e distância de 14,00m,

confrontando-se com a Rua Sete de Setembro, chega-se ao ponto M-02, deste segue com
azimute de 0°00'00" e distância de 23,50m. confrontando-se com a Rua da Liberdade,

chega-se ao marco M-03. deste segue com azimute de 270°00'00" e distância de 14,00m,

confrontando-se com o Lote de Terceiro, chega-se ao marco M-04; deste segue com azimute
de 180°00'00" e distância de 23.50m. confrontando-se com o SF* Sara' de Melo Sousa,

chega-se ao marco M-01, ponto inicial da descrição dest e perímetro. PERIMETRO: 75,00

PB e inscrito no CPF/MF de n.° 367.051.874-68, e TEREZINHA

DESCRIÇÃO DO

Rua Sáo Raimundo, 187 - Centro - Telefone: (98) 3664-6350 - CEP; 65393-000 - Buriticupu - MA
E-mail: cartorio.buriticupu@gmail.com



m. 3 - DISPONIBILIDADE - que o objeto da transação está livre de ônus reais, fiscais e
" outros judiciais ou extrajudiciais, ínexistindo, em relação a ele, ações reais ou ações pessoais

reipersecutórias, o que é declarado para os efeitos do § 3° do artigo 1® do Decreto Federai n°
93.240, de 9 de setembro de 1986. 4 - PREÇO e PAGAMENTO - Que o imóvel descrito é
vendido, pelo preço certo de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), já integralmente recebido
do(s) comprador(es), motivo pelo que lhe é dada plena quitação, para nada mais do mesmo
reclamarem com fundamento nesta transação obrigando-se por si, herdeiros e sucessores, á

fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa. 5 - TRANSMISSÃO - que se obrigam pela
transferência de domínio do presente imóvel a(os) comprador(es), a efetivar-se com o registro
desta escritura na Serventia Imobiliária competente. E desde já lhe transferem todo, direito,
ação e posse que tinham sobre o dito imóvel. Por sua vez o(s) comprador(es) declaram que
concorda(m) com esta escritura. A pedido dos contratantes lavro esta escritura no livro de
notas da Serventia Extrajudicial de Buriticupu - MA. Certifico que foram apresentados e
ficam arquivados nesta Serventia Extrajudicial os documentos seguintes: ITBI - Imposto de
Transmissão Inter-Vívos pago no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reaís),
conforme guia emitida pela Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e paga em 23/01/2017,
ficando arquivada nesta Serventia. Declaro que foram cumpridas as exigências documentais
constantes da Lei Federal rf 7.433, de 18 de dezembro de 1985, tal como regulamentada pelo
citado Decreto n° 93.240/86. E que esclarecidas das consequências legais as partes dispensam
apresentação das demais certidões neste ato e se responsabilizam por sua apresentação

Cartório do Registro de Imóveis no momento do registro desta escritura.. Certifico o seguinte
que: 1. Emolumentos conforme a Lei n° 9.109/2009 (FERJ + FERC) R$ 127,80. 2. as
fotocópias da documentação de identificação das partes ficam arquivadas neste Ofício; 3. as
testemunhas instrumentárias foram dispensadas nos termos da Lei n° 6.952/1981. Assim,
convencionadas, contratadas e ajustadas, as partes me pediram que lavrasse esta escritura
pública, a qual foi lida por mim. Escrevente Autorizado, em voz alta, aos interessados,

. aceitando-a e assinando-a.

(Ass.) ELVIS MARK ALVES DOS SANTOS (OutMa|le).| JOSÈIERIVELTO RAMALIIO e
TEREZINHA FERNANDES DE SOUSA RAMAploj^Oijforga^. Eu, Jose Leão da Silva
Junior, Escrevente Autorizado, em testemunho verdade, mandei digitar e
conferi este instrumento, que subscrevo e assino em pumi

ao
a

achando-a confonne e exatamente de acordo com seus o^eti

ICO e raso.

cço dê2017.Buriticupu - MÃ^c
\

Jose L§ãoma SÍlva J^or
Escreveme Autorizadoudiciàrlo
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE BÜRITICUPÜ -

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
2

foi extraída nos termos doCERTIFICO que a presente é reprodução autêntica da matrícula n° 421, e
da Lei n.° 6.015, de 1973, e do art. 41 da Lei 8.935, de 1994, e está conforme o original, cujo

. 00.421/2011. Selo Extrajudicial n°. 14.345.072. Buriticupu, MA, 22 de
art. 19, § 1
teor é 0 seguinte: Matrícula i i ^
dezembro de 2011. Constituído de um lote Urbano de 329,00m^(trczentos c vinte e nove metros quadrados),
situada na Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Buriticupu-MA, com os seguintes limites e confrontaçõe^
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Partindo do marco M-01, com a Coordenada Geográfica UTM 338072,00E
e 9522093.00-N, deste segue com o azimute de 90°00'00" e distância de 14,00m, confrontando-se com a Rua
Sete de Setembro, chega-se ao ponto M-02, deste segue com azimute de 0°00'00” e distância de 23,50m.
confrontando-se com a Rua da Liberdade, chega-se ao marco M-03, deste segue com azimute de 270^00 00 e
distância de 14,00m, confrontando-se com o Lote de Terceiro, chega-se ao marco M-04; deste segue com azimute
de 180®00'00" e distância de 23.50m, confrontando-se com o Sr^ Sara de Melo Sousa, chega-se ao marco M-01.
ponto inicial da descrição deste perímetro. PERÍMETRO: 75,00 M. 1° PROPRIETARIO1.ESTADO DO
MARANHÃO-INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E TERRAS DO MARNHÃO-ITERMA. REGISTRO
ANTERIOR: Mat. 211, Fis.211, Livro-02. Registro de Imóveis do Cartório de Santa Luzia. PROPRIETÁRIO
ATUAL ELVIS MARK ALVES DOS SANTOS, brasileiro, natural de Açailândia- MA, nascido 06/02/1991.
filiação: Ronaldo Figueredo dos Santos e Antonia Alves dos Santos,, solteiro, portador do RG n° 020006462002-
9/SSP/MA, expedida 26/11/2008 do CPF/MF 601.995.453-67 residente e domiciliado na Rua do Comercio n°
127. Centro, Buriticupu - MA. O referido é verdade e dou fé. Emolumentos FERJ e FERC R$ 40,99. Escrevente
Substituta: Marineia Luz Leite. —-—

R-01 -M-00.421/2011. Prot. 00.661/2011, Selo Extrajudicial: 14.345.071 e 14.345.073, feito em 22 de dezembro
de 2011. em virtude do qual o proprietário 0 ESTADO DO MARANHÃO-INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO
E TERRAS DO MARNHÃO-ITERMA. através da Escritura Pública de Compra e Venda passada no Cartório
Alvimar Braúna Tabelião da Comarca de São Luis- MA, lavrada no Livro 0197E, Fls. 122, Translado 01 datada
de 05/12/2011. pelo valor RS 20.000,00(vinte mil reais), devidamente pago e arquivado em Cartorio.
TRANSMITEM: O Imóvel supra matriculado para o Sr® ELVIS MARK ALVES DOS SANTOS, brasileiro,
natural de Açailândia- MA, nascido 06/02/1991. filiação: Ronaldo Figueredo dos Santos e Antonia Alves dos
Santos, solteiro, portador do RG n® 020006462002-9/SSP/MA, expedida 26/11/2008 do CPF/MF 601.995.453-
67 residente e domiciliado na Rua do Comercio n® 127, Centro, Buriticupu - MA. Certifico e porto fé ter sido
pago 0 imposto de transmissão de bens imóveis na Secretaria da Prefeitura Municipal de Buriticupu, MA. sendo
0 imposto no valor de R$ 402,50(quatrocentos e dois reais e cinqüenta centavos), devidamente quitada no Banco
do Brasil, agência 3642-0, no dia 22/12/2011, devidamente pago e arquivado em Cartório. O referido e verdade
c dou fé. Emolumentos FERJ e FERC R$ 257.91. Escrevente Substituta: Marineia Luz Leite.

AV-02-M 421/2011. Prot.00.2837/2017. Selo Extrajudicial; 24.760.158/159, feito em 23 dejaneiro de 2017, em
Vim.de do qual 0 Sr FRANCÍSCÕ JOSYWELTON FERNANDES RAMALHO, portador do RG:
029864762005-0 SSP-MA e inscrito no CPF: 022.563.163-60. Através do HABITE-SE n“ 1537/2016 e da
CERTIDÃO PARA AVERBAÇÃO DE CONSTRUÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS N® 1536/2016,
expedida pela Secretária Municipal de Obras e Urbanismo - Divisão de Engenharia, de Buriticupu, em 15 de
setembro de 2016. ambos assinados pelo Senhor Aurélio Lima Mangueira, Secretário Municipal de Obras e
Urbanismo, certificando que encontra cdificado o imóvel RESIDENCIAL construído de alvenaria, com piso
porcelanato. dois terraços/garagem, uma lavanderia, uma sala de estar/jantar, uma cozinha, um banheiro social,
três suítes, quatro quatros. I odos os cômodos citados acima possui forro em gesso, com cobertura de telha
brasilite. Trata-se de uma área edificada medindo 425,25 (Quatrocentos e vinte e cinco metros e vinte e

Rua Sao Raimundo, 187 - Centro - Telefone: (98) 3664-6350 - CEP: 65393-000 - Buriticupu - MA
E-mail: cartorio.buriticupu@qmail.com
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cinco centímetros quadrados). Em um terreno de área equivalente 303,75m^ (Trezentos e três metros e setenta
e cinco centímetros quadrados) Com as seguintes medidas e confrontações: partindo do ponto Pl, de
coordenada CTM 338072,00-E WGr e 9522093.00-N, deste segue o azimute de 90°00‘00" e uma disrància de
14.00m, confrontando-se com a Rua Sete de Setembro, chega-se ao ponto P2, deste segue o azimute de
00°00'00" e uma distância de 23,50m, confrontando-se com a Rua da Liberdade, chega-se ao ponto P3, deste
segue com azimute de 270°00’00" e uma distância de 14,00m, confrontando-se com Lote de Terceiro, chega ao
ponto P4, deste segue o azimute de 180®00'00" e uma distância de 23,50m confrontando-se com o Sr“. Sara de
Melo Sousa, chega-se ao ponto PI ponto inicial da descrição deste perímetro. O imóvel fica localizado na Rua
Sete de Setembro, n“10. Centro, Buriticupu - MA. Tendo imóvel em referência o valor venal de RS 100.000,00
(Cem mil reais). O referido é verdade e dou fé. Emolumentos FERJ e FERC R$ 899.40. O referido é verdade e
dou fé. Escrevente Autorizado - José Leão da Silva Junior. 			

R-03-M-00,421/2017-Prot.2.861/2017 - Selo Extrajudicial n" 24.926.758/760. Em 14 de março de 2017.
COMPRA E VENDA. Em virtude do qual o proprietário Sr. ELVIS MARK ALVES DOS SANTOS,
brasileiro, natural dc Açailandia - MA, solteiro, comerciante, portador do RG n° 020006462002-9 SESC - MA, e
do CPF/MF 601.995.453-67, residente e domiciliado na Avenida Davi Alves Silva n® 611, Centro, Buriticupu -

MA representado por seu procurador o Sr. FRANCISCO JOSYWELTON FERNANDES RAMALHO,
brasileiro, portador do RG n" 0298647620050 GEJUSP - MA, CNH n° 04047501704 e do CPF/MF 022.563.163-
60. conforme Procuração Lavrada no Livro 060, Folha 46F/46V no Cartório do 2° Oficio Extrajudicial da
Comarca de Açailândia - MA, por Escritura Pública de Compra e Venda lavrada no livro rf. 001, tis. 174FV,
Selo n°. 24.926.759. 1° Traslado, na Serventia Extrajudicial de Buriticupu/MA, datado do dia quatorze (14) do
mês de março (03) do ano de dois mil e dezessete (2017), TRANSMITE O imóvel constante desta matrícula,
Constituído de um Constituído de um lote Urbano de 329,OOm^ (trezentos c vinte e nove metros quadrados),
situada na Rua Sete de Setembro, s/n. Centro, Buriticupu-MA. O imóvel tem os seguintes limites e confrontaçoes:
DESCRICÀO DO PERÍMETRO: "Partindo do marco M-01, com a Coordenada Geográfica UTM 338072,00E
e 9522093.00-N, deste segue com o azimute de 90°00'00" e distância de 14,00m, confrontando-se com a Rua
Sete de Setembro, chega-se ao ponto M-02, deste segue com azimute de 0''00'00" e distância de^23,50m,
confrontando-se com a Rua da Liberdade, chega-se ao marco M-03, deste segue com azimute de 270^00 00 e
distância de 14,00m. confrontando-se com o Lote de Terceiro, chega-se ao marco M-04; deste segue com azimute
de 180“00'00" e distância de 23,50m, confrontando-se com o Sf' Sara de Melo Sousa, chega-se ao marco M-01,
ponto inicial da descrição deste perímetro. PERÍMETRO: 75,00m. Para o Sr. JOSE ERIVELTO RAMALHO,
técnico agrícola, portador do RG n° 744.283 SSP - PB e inscrito no CPF/MF de n.° 367.051.874-68, e
TEREZINHA FERNANDES DE SOUSA RAMALHO, do lar, portadora do RG n° 2779422 e inscrito no
CPF/MF de n“ 036.732.244-76, ambos brasileiros, casados sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, residentes
e domiciliados na Rua 07 de Setembro n^' 10. Centro, Buriticupu-MA. Pelo preço certo de RS 60.000,00 (cento
mil reais), e o Imposto de Transmissão Inter-Vivos pago no valor de RS 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais),
conforme comprovante bancário arquivado nesta serventia. Certifico que foram apresentadas, no ato do Registro
da Escritura Pública de Compra e Venda as seguintes CERTIDÕES: Certidão Positiva de Ônus Reais; Certidão
de citação de ações reais e pessoais reipersecutórias emitidas pela Serventia Extrajudicial de Buriticupu-MA;
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; Certidão de
Distribuição Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF; Certidão Negativa de Débitos da Secretaria de Estado
da Fazenda; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Ficando arquivadas nesta Serventia. DOI n° 2017073615.
Emolumentos FERJ e FERC R$ 920.60. O referido é verdade e dou fé. Escrevente Autorizado - José Leão da
Silva Junior.			 			
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Endereço;
PROJETO ARQUSTETÔNiCO

I

Rua 07 de setembro, n 10,
Centro, Bunticuou - MA

Respepsavel técnicc: ■ Arsa loíai; 303.75m®
"“7^ Áj-ea constnjída:274,39m®.

Data: I

ri 01/10/20 -i ■

RESiDENClAL UNÍFAMIL1A.R!
^ W .

' P'opnetário: José Enveiíc-

8t=3ía: RüAN GUIMARÃES Esoaia 1 ; -tOG



-M E M O Rí ALDESCRITIVO

Planta baixa

IMÓVEL': UNIFAMILIAR LOTE - URBANO

RUA 07 DE SETEMBRO, N® 10 - CENTRO - "
BURITICUPU

MARANHÃO

LOCAL:

MUNICÍPIO:
ESTADO:

ÁREA TOTAL: 425,25
ÁREA CONSTRUÍDA: 274,39 m2
PERÍMETRO: * - - 57^01 m - ■ -

PROPRIETÁRIO(A): JOSÉ ERIVELTO RAMALHQ
CPF/CNPJ: *■ ■ 367.251.874-68

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

A obra possui uma área construída de 274,39 m2 e foi
construída em um terreno com área total de 425,25 m^. As instalações estão
distribuídas em todos c6modos:._contendo três suítes,, um quarto, uma-saia de
estar,- um icorredor.de acesso, uni banheiro sociair um jardim de inverno, uma
garagem, um côrnodo.de circulação, uma cozinha, uma áreã-de serviço e um
deposito. O prédio é de estrutura'convencional com’ alvenaria de vedação e
cobertura com lajes treliçadas com lajota cerâmica. Nos banheiros os sanitários
e lavatórios são brancos. As instalações elétricas e hidráulicas estão todas
embutidas nas paredes.

RESP./TÉCNICO: CONFERE: VISTO:

ítuouGun
Eng'

CREA-
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

À Comissão Administrativa de Avaliação de Imóveis.

Nesta

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel do Sr.

José Erivelto Ramalho, localizado na Rua 07 de setembro, n^ 10, Centro, CEP-65393-000,

Buriticupu/MA, para abrigar as instalações e funcionamento Locação de imóvel para fins

não residências, para abrigar as instalações e funcionamento do Departamento do

Programa Bolsa Família, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

Buriticupu - MA, 20 de julho de 2023

Atenciosamente,

EuziJerte Gon^ves U»pes da Silva
Sec. Mun DeMnvo^imento Social

Trabalhí momia Solidátú
Poj 1

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvir ^ento Social, Trabalho e Economia Solidária

Rua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriiicupii-MA. CLl’ lí’ 65.393-(){)(í - 01.612.525/0001-40



SSTaDO do iííAJUSHáO

FREFEn VR.4 MUNICIPAL DE BURITICUPV/MA
GABINETE DO PREFEITO

CNPj N2 0i.6i2.525/000i-40

PORTARIA N® 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA S.
MUNICIPAL DE DESENVOLVEMNiO SOCIAL

TRu^BALHO, E ECONOMIA SOLIDÃPM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

reta RiA

O PREFEITO MUNICIPAL DE BÜRITÍCÜPU - MA, no uso de suas

airibuições legais e nos termos do aru 89, II, ''a", da I

de 1997, pela presente.

CTgâiüca Municipal ce i o de

RESOLVE-

.^it. U Nomear a senhura EUZILENE GONÇALVES LOPES DA. S

ponadora do R.G rA 03Ô36359200S-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.1" -

ovimento em comissão de SECRETÁRIA

TRABALHO, EECONOMIA SOLIDÁRIA.

VA.

ij-53, para ocupar o

municipal decargo de

DESENVOL VIMENTO SOCIAL

An. 2° A_ presente Portaria entra em vigor na data de sua pi .cação.

3° Revogam-se as disposições em contrário.
A

X.

RbGIS i Rb-SE,

?UBL1QL^-Si

CUMPRA-SE.

jABINE PREFEITO

04 de janeiro de 2021.

BURITlCTJ?' EST.A

M.ARANHAX'.
\

\:

/I

h\
Joao Carlos T^iíxena da Silva

Prefeito 1■! J

pai

a-ja Saa Raimundo, r.s Oi, CSP: S5.393-30C ● Cantro - 3urrtlcupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE liURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA PARA LOCACÃO DE IMÓVEIS

de processo: 1707001/2023-SEMDESTES

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua 07 de setembro n” 10, Centro - Buriticupu-MA

Locador (a): José Erivelto Ramalho

Locatário (a): Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA

Imóvel: Abrigará as instalações e funcionamento do departamento do Programa Bolsa
Familia.

O presente “Laudo de vistoria” foi executado pelos abaixo assinados e passa a ser parte
integrante do contrato de locação.

DATA DA VISTORIA: 20/07/2023, para todos os fins e efeitos de direito.

Estado do Imóvel:

( X )excelente
( ) bom( ) novo { ) regular ( ) mau

Idade aproximada do imóvel:
( )semanas

{05 ) anos ( ) meses ( ) dias

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÂO.

01 - Hall de entrada, existem danos

02 - Hall de circulação, existem danos
03 - Salas, existem danos

04 - Quartos, existem danos
05 - Banheiros, existem danos

06 - Cozinha, existem danos

07 - Outras dependências, existem danos
08 - Nas dependências externas, existem danos

{ )SIM
( )SIM

( )S1M
( )SIM

( )5!M

( )SIM
( ) SIM

( )SÍM

(X) NAO

(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
[X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
(X) NÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Assoalhos bons
b) Tetos bons,

c) Paredes boas
d) Portas boas

e) Janelas boas

f) Rodapés bons
g) Pintura em bom estado de conservação.

( } NÂO
( ) NÂO
( } NÃO
[ ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO
( ) NÃO

( )SIM

(X) SIM
(X) SIM

[X} SIM

(X)SIM

(X) SIM
(X) SIM

Descrição geral:

INSTALAÇÕES ELETRICAS:

a) - Tomados intemiptores e bocais.
(Em perfeito estado de funcionamento).

fX) SIM ( ) NAO

Descrição Geral

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS:
a) - Torneiras, descargas, chuveiros, ralos, pias e vasos sanitários.

(Em perfeito estado de funcionamento).

1 ( ) NÃO(X) SIM

Descrição Geral

INSTALAÇÕES DIVERSAS:

a) - Esquadrias, vidros, chaves internas e externas, azulejos, perfeito estado de
conservação.

{ )NÀO( X ) SiM



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

Descrição Geral

RELAÇAO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

HALL DE ENTRADA: Em perfeito estado de conservação.
Pintura; em bom estado.

Piso: cerâmica em perfeito estado.

SALAS: Em bom estado de uso e conservação.

Piso: em perfeito estado.

Porta, janela, rodapé: em perfeito estado.
Pintura: em bom estado.

QUARTO: em estado de uso e conservação.

Piso: em perfeito estado

Porta, janelas, rodapé: em perfeito estado.
Pintura: em bom estado.

BANHEIRO SOCIAL: em perfeito estado de conservação e flincionamento.
Azulejo: em perfeito estado.
Piso: cerâmica, em perfeito estado.

Pia, descarga, vaso sanitário: em perfeito estado.
Porta: em perfeito estado
Chuveiro: em perfeito estado

COZINHA: em bom estado de conservação e funcionamento.

Azulejo: em perfeito estado.
Piso: em perfeito estado.
Forro: gesso, em bom estado.

Torneira: em perfeito estado.
Portas: em perfeito estado.

CIRCULAÇÃO INTERNA: em perfeito estado de conservação e funcionamento.

ÁREA DE SERVIÇO/ÀREA EXTERNA: em perfeito estado de conservação e
funcionamento.

ENCERRAMENTO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, iV" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

O IMÓVEL AVALIADO ENCONTRA SE LOCALIZADO NO CENTRO DA

CIDADE, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, HAVENDO
NECESSIDADE DE REPAROS NA PINTURA DAS PAREDES. DE ACORDO COM

O VALOR DE MERCADO, O VALOR AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$

6.000,00 (SEIS MIL REAIS).

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, sâo partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes, e o locatário se responsabiliza
integralmente pela conservação e segurança do imóvel, arcando com qualquer prejuízo

causado por perdas e danos, constatados na ocasião da devolução do bem.

BURITICUPU-MA, 20 de julho de 2023

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA VISTORIA

LORRANA LYS

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 111848015-5

VES FORTE

ELLEN KALLWAT^A MOURA VIEIRA
ENGENHEIRA CIVIL

CREAMA 1119799082-4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N'‘ 01, CEP:65393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.IN° 01.612.525/000F40

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^' 01, CEP:65393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

SALA

COZINHA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, 01, CEP:65.393~000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

SALA

BANHEIRO

Vjk>r>(>TVO^
cw>o. .
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE liURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65393-000 - CENTRO - HURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40

J i



at

* >

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICÜPU
MÜWCfAL 0£ ADMINISTRAÇÃO £ ?LAN£JAM£NTOSECRETARIA

PORTARIA DE N” 188/2021- SEMAPLAN

Cria Comissão Administrativa para

proceder à avaliação das condições de
conservação ê preço de mercado para
locação e venda de imóveis pelo Município
de Buriticupu- MA para funcionamento
de órgãos e setores ligados a Prefeitura
Municipal de Buriticupu, designa seus
membros e dá outras providências.

administração
"í';

ADO DÓ MAR.^'H;ÃQ, no uso. de

E
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O
suas

PLANEJAMENTO DE

airibuições legais edos

St; pÈÓ^der^ à avaliação das
de imóveis pelo
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para

Comrtò^ AdministtART. m

condições de corjsérv^^r|Í^ÇS£.dé mercj
Município de t
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01
SEMOB, para o 1
tanto os seguintes

4Í*S?

res comp

: Q00807) EIo

LORRANA .LYS NÈ\EiS. EORTE (matrfcuim

CIYÍU
OÒ0940)(matríeuis:MOURAkallwanaELLEN

engenheira ClVIb?

a escolha dos imóveisôsíâbejccidos os seguintes critérios paraART. 2"^: Ficam r.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
S£CRgTi^^lA MUNtÇjPAL D£ AD^NtSTRACÃO E !=»LANEJAMENTO

Deve ser elaborado em Termo de Avaliação de Imóvel indicando os moíivos

jusííficadoí^^ (necessidade de instalação e lõcali^ção) quc: condicione a
escolha do imdvei.

ÍÍT

K;

ART. 3°: Esta Portaria entra eni vigor nadãtade sua publicação, .

!»►-

%?●

GABINETE DA SEGRETARlA MUNICIPAL DE ADN5INISTRAÇAO E

PL-ANEJâMENTD, ESTADO 00 MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Dê>$e Ciência,

Publiqu^se,

Cumpra-se. 4.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buriticupu ● MA.

Objeto: Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar as instalações e

funcionamento do Departamento do Programa Bolsa Família, com um valor global

estimado de R$ 30.000,00 {trinta mil reais). Solicito informação sobre a existência de

Dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, conforme

solicitações constantes dos autos do processo administrativo n® 1707001/2023-

SEMDESTES.

Atenciosamente

Buriticupu - MA, 20 de julho de 2023.

Euzile/te Gonçaifs Lopes da Silva
Sec Mun DesentoNimento Social

Trabalho e EdMmia Solidária

05/2^1^

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Ordenador 'a) de Despesa

mPortari)

Rua A\cnida Castelo Branco. 1099. Centro. Biiriiicupu-MA. Chl^ n" 65.3V3-OOÜ - CN!M: 01.612.525/0001-40



ESTADO DO MARAl^HÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICüPU/MA

Gabinete DO PREFEITO

CNPj NS 01.612.525/0001-40

PORTARIA N° 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADOR DE
DESPESAS, EDÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO,

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica

Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente.

lO uso óe suas

RESOLVE:

.Arí. U DESIGNAR a senhora EüZÍLENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53 , para exercer a

função de ordenadora de despesas do FUNDO MPUNICIPAL DE ASSISTÊNCI.A SOCIA.L.

Art. 2® A presente Porcaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PÜBLIQUE-SE,

CÜMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNHCIPAL DE BUTUTICUTÜ, ESTADO DO

V1.A.R.ANHÃO, em 04 de janeiro de 202 ,/
!

in

m
m \'

Teixeira da Silva

Prefeito Municipal

Joao CarI

\

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000 - Centre — Bur!ticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA,

neste ato representado pela ORDENADORA DE DEPESAS, Senhora EUZILENE GONÇALVES

LOPES DA SILVA,

DESPACHO: Segue Processo Administrativo n5 1707001/2021-SEMDESTES,

prosseguimento do feito, junta-se:

para

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 20 de julho de 2023 .

José Raíiiin^
CP: WA

ios íant/is^ora s
oof

Diretor hto/ln' dei ep
dVCo taM da

ria I. í t r072O22

7
iamer)t(

Po

TERMO DE RECEBIME^ TO

Certiifco que recehi o presente documento

^ / oyh 33Em: i

Assii

Rua Süo Raimundo. 01. Centro. Biiritiaipu-MA. CHI’ iT’ 65 393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o CRC/MA

006609/0-7, Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução

financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-

se dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, por intermédio da Secretaria de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria do Município de BURITICUPU - MA.

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 19.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.244.0033.2.041.0000 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGDBF

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISÍCA

SUB-ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.36.15 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Buriticupu - MA, 20 de julho de 2023.

f-

José Ri mmúi
C RC MÀ Q

Diretc InUrIpo/

nns Mbraw
B/0.7
artsm rnto

CpMapRfdade
Í076/2022

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA. CFP 65.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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«STADO DO bÃARANHÁO

PREFEiTURA- MUNICIPAL DE BüRlTiGüPu
GABiNcTE DO Pf^FEJTO

GAPRE 0£ 20 DE MÂíO DE 2022.PORTARIA H® OTS/2022 -

DiSPõB S03R£ A NOMEAÇÃO DO DlRí

INTERINO DO DEPARTAMENTi

CONTABIUDADE^

PROVIDÊNCIAS.

RAL i

KjU .KAo£

O PREFEITO MUNICIPAL DE BüRÍTICUPli - MA, no u

çõss -legais e nos termos do art. S9, íí, "a~ da Les Grga
■' -is 19S7, pela presente.

ISO do SU

0!D: ,l

,-í, :L:

RESOLVE:

Ai. 1® Nornear o (s) Senhor (a) JOSÉ RãÍMUHOO DO^ SAt^^Cs
,5

IVICRAES, portador (a) do (a) RG n® S10ST69T-3 SSR/MÂ e CP?-
;tSSãO QS DmBTOR€26.253,303-68, para ocupar o cargo ds provímenro em

mERiMQ DO DEPARTAMBMO GBRÂL :0E CÚNTâBUDÂBB, GOi

ação - DÂNS-i, junto à Secretana Municipaí á in:
Q-

em vigor na data ds sus publicação, r 'csginüo.Ai. 2® Esta PçHiâria entrs

’os a 12 de rnalo de 2022.

An. 3° Revogam-se as disposições am oDntrá

REGíSTRE-SE,

puauquE-sE,
CUMPRÀ-SB.

'O MUNICIPAL DS BURsTiCUPa SSTÂDO DOeABINSTE DO PREB

MARANHÃO, em 2C de rnalo ds 2022.

Assinado de forrr.a

per jOao CARLOS ra
DA S!LVA:S7359734304

Dados 2022-Q52G 163:

-03‘00'

João Carlos Tsixsira ds SHvs
prBfsiio Mu/vcipsi ds 3unüCupü/MA.

JOAO CARLOS

TEiXEiRA DA

SiLVA;973597343G4

*tV

;X

CNrJRiis São Rasnusdo. 0 i. Cesíro. Bniiticupii-MA. CBP 65.393-0 UV
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso ! do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá

a despesa, cujo objeto é Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar as

Instalações e funcionamento do Departamento do Programa Bolsa Família, SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, tem

comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa 3.3.90.36 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buriticupu - MA, 21 de julho de 2023.

José Raimuni Santos\Moraes

CRC/MA 006609/ O-^
Diretor do Dep. De Contabilidade

Rua cuida Castelo Branco. 1099. Centro. Buriticupu-M.A. Cld^ ii” 65..^9,1-U00 - CNIM: 0l.6l2.525'(KK)l-4()
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n^ 101/2000 (Lei de Responsabilida de Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar as

instalações e funcionamento do Departamento do Programa Bolsa Família, SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

Possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício

financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 21 de julho de 2023.

Eunle/K Gonçe^s Lopes àa Siha
Sec Müfí Dewrollvimeníoíoctal
TaMiho e «romia-SSÍi^ia

Portaria 1^05/2021
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Ordenador(a) de Despesa

Kmi AseniJii (.'iistcio Branco. 1099. (.'entro. líuriliciipu-MA. ir' 65.39.1-000 - CNIM: UI ,ft 12.,^25/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Euzilene Gonçalves Lopes da Silva, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio

de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0018.2.062.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO

CENTRO DE CONVIVÊNCIA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSO:

SALDO ORÇAMENTÁRIO R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

30.000,00 (trinta mil reais).

Buriticupu - MA, 21 de julho de 2023

Euzilene Conça^es Lopes àa Silva
$ec Mun Desenvolvimento Social

Trabalho e ypnomta Solidária
005/^1Portai

Euzilene Gonr^es Lopes da Silva

Ordenadpr(a) de Despesa

Riiii A\enidíi Castelo Branco. 1099. Centro. Biiritiaipii-MA. CIvP n' 65..T93-OÜO - C'NP.l: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DI-.SENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, no uso de

atribuições legais e considerando o que consta deste Processo Administrativo de n°.

1707001/2023-SEÍVIDESTES, viemos emitir a presente declaração de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n°. 8.666/93, suas alterações

posteriores, conforme segue:

REQUISÍTANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL. IRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0018.2.062.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO

CENTRO DE CONVIVÊNCIA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSO:

SALDO ORÇAMENTÁRIO R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

VALOR TOTAL: RS 30.000,00 (trinta mil reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93, suas alterações

posteriores.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações

posteriores e atualizada pela Lei n^ 9.648/98, vimos comunicar a SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, da

presente Declaração, para que se proceda de acordo, a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 21 de julho de 2023.

i-rvkne Qonçt^es lupes da Sihv
. un Desenvolvimento Social

Traoalho e

Portai
pmia Solidária

Euzílene Gonçalves Lopes da Sílva

Rim AvciMda Castelo Branco. 1099. C.'ciitro. Buriticiipu-MA. CKi’ tr' 65.,t93-0Ü0 - CNIM: 01.612.525 000 i-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do

Art. 38 da Lei n.2 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.^ 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada

pela Lei n.^ 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA!

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo ne 1707001/2023-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e

suas alterações, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo

de instruir processo.

01. Objeto: Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar as instalações e

funcionamento do Departamento do Programa Bolsa Família, SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0018.2.062.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
CENTRO DE CONVIVÊNCIA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSO:

SALDO ORÇAMENTÁRIO R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

02. Valor Total Estimado: RS 30.000,00 (trinta mil rt*ai.s)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas

alterações.

^>^I^Conçe(vef Lopes daSiha Buriticupu - MA, 21 de julho de 2023.
i>ec Mun Deseni^imanto Social
TraOaihoeEi„ Solidária

EoüarialIltoaWí
Euzilene 6onÇ^/es Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Rua Casldo Branco. 10V9. Ccniro. Biirilicupii-MA. Cil‘ iv‘ t)5.393-0iH) - CNP.l: 01.6l2.525/()001-4()
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9. 004/2023-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar as instalações

e funcionamento do Departamento do Programa Bolsa Família, SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Justifica-se a escolha do Sr. José Erivelto Ramalho, portador da Cédula de Identidade RG n®

744283 SSP/PB e CPF n“ 367.051.874-68, por ter demonstrado para esta administração total

capacidade para desenvolver os trabalhos.

A pessoa física supra, comprovou estar habilitada por meio da apresentação de

documentos exigidos, conforme solicitado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

O Senhor(a) Sr. José Erivelto Ramalho, portador da Cédula de Identidade RG 744283

SSP/PB e CPF n° 367.051.874-68, apresentou proposta vantajosa para Prefeitura Municipal de

Buriticupu, no valor anual total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pelo Sr. José Erivelto Ramalho, portador da Cédula de

Identidade RG n^ 744283 SSP/PB e CPF n“ 367.051.874-68, o qual importa em R$ 6.000,00 (seis

mil reais), e valor Global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) é compatível com o valor de

referência, conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 24 de julho de 2023.

Atenciosamente,

Gom

Se íVfuo De/
traDaitio^

^'^sUpesdaSihiQ
'nvcívimenfo Social
woomia Solidária

Poi

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Itua A\enida Caslolo Branco. 1099. Ccnlro. Buriticupu-MA. C TI' n'' 65..i93-00() - (.'NFJ: 01.612.525'OOOI-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

A

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federai

8.666/93.

N.9 1707001/2023-SEMDESTES

N.9 004/2023-SEMDESTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Buriticupu - MA, 24 de julho de 2023.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos documentos para

emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta mediante o

procedimento de Dispensa de Licitação n.9

Administrativo 1707001/2023-SEMDESTES, fundamentado no art. 24, inciso X da Lei

Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de imóvel para fins não residenciais.

004/2023-SEMDESTES, Processo

Atenciosamente

Eia/e^ Conçaíves Lopes é Silva
Solidária

005^1

Euzilene Convives Lopes da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Rtiu A\onida Castelo liranco. 1099. Cciitio. Buriiicupu-MA. Ct 'l’ n‘' 65.393-ÜUO - CKPJ; 01.6!2.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 1707001/2023-SEMDESTES

DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 004/2023-SEMDESTES

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM

ENTRE SL COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE
BURITICUPU

MUNICIPAL

- MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA E O (A) Locador (a)

José Erívelto Ramalho, na forma abaixo.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,

pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DH
Dl S1:NV0LVIMENT0 social, trabalho L economia solidária, inscrita no C.N.P.J. sob 0 N9;

01.612.525/0001-40 com sede na rua São Raimundo, N^ 01, Centro, Buriticupu/MA, CEP: 65393-000,

neste ato representado por Euzilene Gonçalves Lopes da Silva, portador da Carteira de Identidade n^

- SSP/MA e CPF sob o ns 626.539.113-53, doravante denominada LOCATÁRIA e, do outro

lado, José Lrivelto Ramalho, portador da Cédula de Identidade RG n^ 744283 SSP/PB e CPF n°

36".051.874-68 doravante denominado(a) LOCADOR(A), residente e domiciliada na Rua da Liberdade,

sn". Cemro. CEP-65393-000. Buriiicupu.'MA, CEP: 65.393-000, resolvem celebrar o presente Contrato,

nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 004/2023-SEMDLSTES, independentemente de transcrição

e se regerá pela Lei Federal n.5 8.666/93 e pelas cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar

as instalações e funcionamento do Departamento do Programa Bolsa Família, localizado Rua

07 de setembro, n^ 10, Centro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA, Buriticupu-MA, CEP: 65.393-

000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel objeto do presente

contrato, destina-se a Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar as instalações e

funcionamento do Departamento do Programa Bolsa Família.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1.0 presente contrato terá sua execução durante 05(cinco) meses, a contar da data de sua
assinatura, apresentando sua vigência até 31 de dezembro dc 2023, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o artigo 57, inciso II, da lei Federal n^
8666/93;

3.2.A LOCADORA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

Rua A\ cnida Castdo BraiK-o. 1099. Ccnlro. [hiriticupii-M,-\. iV 65.'.^9:>-00() - CNPJ: UI.6l2.525,(K)()l-4()
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3.3.A LOCATARIA poderá dar por finda a iocação a qualquer tempo, mediante notificação, com

antecedência de 30 (trinta) dias, ressalvando-se a CLÁUSULA 11.2.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao mês e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) como valor global do

Contrato ao final de 05 (cinco)) meses, a ser creditado na AG: 3642-0, CONTA: 40.173-0,

Banco do Brasil.

Além do aluguel mensal, serão de responsabilidade da LOCATARIA o pagamento,

exciusivamente, das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica
relativas à área do imóvel locado.

4.1.

A LOCADORA será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente

ao imóvel, bem como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais

que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel.

4.2.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de

01 (um) ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no
art. 28, § 1^ da Lei n. 9.072 de 29/06/1995, combinado com o art. 2“, parágrafo 19, da

Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.1.

Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta

poderá sofrer atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice
a ser estabelecido pelo Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o

disposto nos arts. 2° e 3” da Lei n. 10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época

do reajuste, observando-se como limite o valor praticado no mercado, sendo o novo valor
registrado por intermédio de apostila, a ser emitida quando for oficialmente fixado pelo
Governo Federal o índice de variação respectivo.

5.2.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO

Vencido cada mês da locação, a LOCATÁRIA depositará, no mês subsequente, o aluguel
conta indicada pela LOCADORA, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta)

6.1.

em

dias;

O pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade financeira, consoante
dotação orçamentária;

6.2.

O pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,
proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel
pela LOCATÁRIA.

6.3.

Kua Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Biiriticupu-MA. CIvP n" 65.393-000 - CNP.I: 01.612.525/0001-40
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6.4. 0(A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados

bancários necessários para efetivação do(s) pagamento(s) pela LOCATÁRIA.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio, sucessivos ou

intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, além das demais previsões

descritas na CLÁUSULA 11, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das

seguintes dotações orçamentárias:
PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÀO: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCiA SOCIAL

UNIDADE: 01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0018.2.062.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO

CENTRO DE CONVIVÊNCIA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRA - PESSOA FÍSICA
RECURSO:

SALDO ORÇAMENTÁRIO R$ 30.000,00 (trinta mií reais)

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. A LOCATÁRIA, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer

quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por

escrito, da LOCADORA;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido à LOCADORA nas condições em que foi

recebido pela LOCATÁRIA, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso

normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento da LOCADORA,

integrarão o imóvel, ficando a LOCATÁRIA desobrigada do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pela

LOCATÁRIA, não integrando o imóvel;

Deverá a LOCADORA promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários

para manter o imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de

redução do aluguel proporcionalmente à área afetada em decorrência do reparo

não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo fixado para o conserto,

ou rescisão do contrato;

8.5. A redução proporcional do aluguel será exigível, se comunicado o(a) LOCADOR(A) para a
realização dos reparos ao seu encargo, e este não os efetivar no prazo de 15 (quinze) dias.

Rua ,\\onida Castelo Branco. 1099. Centro. BiiriUciipu-M'\, CHP if 65..193-000 - CNI'I: 01.612.525/0001-40
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CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO:

Este contrato continuará em vigor na hipótese de alienação a terceiros, a qualquer título,

do imóvel locado, podendo a LOCATÁRIA promover a inscrição deste contrato de locação

no Registro de Imóveis competente.

9.1.

CLAUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as

partes (LOCADORA e LOCATÁRIA) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

10.2. Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de

sinistro que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- PENALIDADES

11.1. Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas na Lei Federal n.s 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:

12.1. Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93
para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades

de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

0 preço seja compatível com o valor de mercado, segundo

avaliação prévia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO

13.1. Elegem as partes o Foro desta cidade, com expressa renúncia a qualquer outro, para dirimir

qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo a LOCADORA os direitos da

Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da

Lei n. 8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes

legais, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico
efeito.

Buriticupu/MA, XX de XXXX de xxxxx.

XXXXXXXXXXXXX

CPF:

Locador(a)Locatária

Kiia ,\ \ onida Caslclo Branco. 1OVV. Centro. Buriticiipu-MA. Cl !’ iV' 65..i93-000 - CNIM: 01 ,(i 12..S25/0001 -40
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TREBALHO E ECONOMIA SOLIDÃRIA

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n® 1707001/2023-SEMDESTES

Dispensa de Licitação n°: 004/2023-SEMDESTES
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Objeto: Locação de Imóvel para fins não residenciais

Senhor Secretário(a),

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de imóvel para abrigar as instalações e
funcionamento do Departamento do Programa Bolsa Família. Consta nos autos do processo
laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor locaticio, compatível com o
valor de referência, sendo esse de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, e R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) como valor global do contrato ao final de 5 (cinco) meses, tendo como
responsáveis Técnicas as Engenheiras ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRIA, inscritas no
CREA/MA sob o n® 111979082-4; e LORRANA LYS NEVES FORTE, inscrita no CREA/MA sob
o n® 111848015-5.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É 0 breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de
licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal
n° 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locacão de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades orecipuas da administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia; (Redação dada pela Lei n® 8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no sentido de
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO Eque a

ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que o

valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n°
8.666/93.

É 0 parecer.

fíticupu/MA, 25 de julho de 2023.

ilielMarcj idlco
,ses;

7
an

Araújo ^l>€ífo
■Juípcõ
■^01/2022

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu/MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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PREFEíTURA MUNICiPAL DE BURITICUPU
SECRETASiA MUhíiCiPAL DE ADMiN5STR,«<ÇÃO E PLANEJAMENTO

FORTARíA N® 309/2022 - SEMAPLAN, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

‘Dispõe sobre a nomeação do

.455^5Sor Jurídico do Gabinete do

Prefeito, e dá outras providências

G SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n° 014/2021, de 29 de janeiro de 2021-

CONSíDERANDO o permissivo contido naÇei Municipal n® 293, de 17 de maio de
2013, com as alterações introduzidas pela Lei. Municipal n° 510, de 25 de outubro de

2022.

RESOLVE;
^ ●

Arí. 1®. Nomear o Sr. MARCOS GÁI5RIEL ARAUJÒ R|BÉ^O,vpGr^dpr da Cédula de

identidade RG rP 03^.20832009-2 SSP--MA, inscnio np CPF.-TvíF sob.#%°^056.214.973-25,

inscrito nos quadros da Ôrdem dos Advogados do Brasil, ,,S.eçção <:^„|^ranhão sob o n®
22 429 , oara ocupar o- ca:^o de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, c

denominação "Assessoria Júrídica - aSSJ”. junto ao Gabinete do ?ifefeiío.

om

7»'"V
'

-4.rt. 2®. tsía Portaria entrará em vigor na data de publica^oV Hç^do revogadas as

disposições em contrário.' ●
.A*

■í-

Regisíre-se, Publique-s Cumpra-se.W5

de Administração e PíanejameDío de Suríticupu,Gabinete do Secretário Municip:

Estado do Maranhão, em 08 de novembro de 2^2.

■

■

Vandeeleber Ereitas Silva

Secreiáric Municipal de .Adminisiração e Planejamento.

Csntro. 3un>icupu-M.A.. CE' n" 65.393-000 - CSPJ; CI.6i2.525/00'Rua Sào Raimundo, .(●1,
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A Excelentíssima

Sr(a). Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26,

e em conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação,

ratificação, adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação n^ 004/2023-

SEMDESTES, conforme Art. 43, Inciso VI da Lei Federal N®. 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

Buriticupu - MA, 25 de julho de 2023.

l^iui Avenida Castelo Branco. 1099. Centro. Biiriticiipu-MA. C!'l* n" íõ-.^íOí-OOO - CNIM: 01.012.525.0001-40
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2023-SEMDESTES

Ratifico 0 presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, e em
conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso

VI, do mesmo diploma legal.

Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar as

instalações e funcionamento do Departamento do Programa Bolsa

Família.

OBJETO:

1707001/2023-SEMDESTESPROC. ADM. N2

Art. 24, inciso Xda Lei Federal 8.666/93;FUNDAMENTAÇAO:

R$ 6.000,00 (seis mil reais) ao mês e R$ 30.000,00 (trinta

mil reais) como valor global do Contrato ao final de 05 (cinco)
creditado na AG; 3642-0, CONTA: 40.173-0,

VALOR:

meses, a ser

Banco do Brasil.

José Erivelto Ramaiho;NOME DO CREDOR;

367.051.874-68;CPF N2:

Rua da Liberdade, sn^. Centro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA.

Rua 07 de setembro, n^ 10, Centro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA.

ENDEREÇO CREDOR:

ENDEREÇO DO IMÓVEL:

Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar as

instalações e funcionamento do Departamento do Programa Bolsa

Família, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA;

FINALIDADE DO IMÓVEL:

Buriticupu - MA, 26 de julho de 2023.

Euzilm' O.rçfKvc.- c’.r Sih-a
Sec. Mun Oesyvofvimento Social

Trabalho e ” inomia Solidária

f 005/2021Port

rífç3Tv'es Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Euzilene Go

Rua Axenicla Taslclo iiranco. I099. Ccmro. Buriticiipu-MA. ('l' R n ' 6.S.39.3-000 - CNIM: 01.612.525/0001-40
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 004/2023-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor do Sr.(a) José Erivelto Ramalho,

portador da Cédula de Identidade RG n^ 744283 SSP/PB e CPF n° 367.051.874-68, residente e

domiciliado na Rua da Liberdade, sn^, Centro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA, referindo-se à

Locação de imóvel para fins não residências, para abrigar as instalações e funcionamento do

Departamento do Programa Bolsa Família, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, totalizando valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

tudo em conformidade com os documentos que instruem este Processo N^ 1707001/2023-

SEMDESTES, Dispensa de Licitação 004/2023-SEMDESTES, com fundamento nos termos do

Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade

com 0 Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38,

inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 26 de julho de 2023,

Euziiem Gonçalves ü)pes da Silva
Sec. Mun Des^voFvimento Social

Trabalho e ^nomia Solidária
PortaiÉíL>“ 005/2021

Euzilene Gomçaives Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Rii;i A\eni(líi Oistclo Branco. jl)99. Ccniro. líurilicupu-MA. C'!;[' n" 65..^93-000 - CNIM; 0! .6l2.525/()ü01-4()



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 564/2023 JÓ/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA | TERCEIRO |

Fio de nylon bobina c
UNIDADES 2,2kg, 3,0mm, Tamar

248m.

Pistola de cola qu(
tamanho pequena / ^
/bívolt.

43 60 UNIDADES 74 450

Bastão de cola quente pac

de Ikg/ grosso l,2mn:
300mm

44 200 PACOTES

Bastão de cola quente pac

de Ikg/ fino 7mmx 30cm
45 200 PACOTES SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA - EXTRATO

DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE
RATIFICAÇÂO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N“ 004/2023-SEMDESTES. Ratifico o Ato
de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor do Sr.(a)
JOSÉ ERIVELTO RAMALHO, portador da Cédula de
Identidade RG

367.051.874-68, residente e domiciliado na Rua da
Liberdade, sn", Centro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA,

referindo-se à Locação de imóvel para fins não residências,
para abrigar as instalações e funcionamento do
Departamento do Programa Bolsa Família, SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, totalizando
valor de R$ 30,000,00 (trinta mil reais), tudo em
conformidade com os documentos que instruem este
Processo N° 1707001/2023-SEMDESTES,Dispensa de
Licitação N° 004/2023-SEMDESTES, com fundamento
nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n"^.
8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade
com o Parecer da Assessoria do Município, acostado aos

autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo
diploma legal. Buriticupu/MA, 26 de julho de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva, Secretária Municipal
de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia
Solidária.

Cola de contato (sapatei
tamanho 230ml x 195g.

46 200 UNIDADES

Cola de silicone (artes;

tamanho 60ml x 48g.
47 60 UNIDADES

Fita transparente tama
45mmx 45m.

48 60 ROLOS

Fita dupla face tama
12mm X 2m.

49 60 ROLOS
744283 SSP/PB e CPF n^n'

Fita gomada rolo de 45r
7cm.

50 60 ROLOS

Fita plástico rolo de I6mi
0,8mm, 50 metros.

51 100 ROLOS

Alfinete com cabeça núrr
28/ caixa com 50 unid.

100 CAIXAS52

Quibane, 60 cm de diâmei53 400 UNIDADES

Fita métrica para costur
tamanho 1,5 m.

UNIDADES54 40

Alfinete de segura
(broche) tamanho 1,7
caixa com 100 unid.

55 40 CAIXAS

Cetim com lycra c(
diversas.

METROS56 400

Oxford com lycra c(
diversas.

58 400 METROS

Oxford sem lycra c(
diversas.

600 METROS GABINETE DO PREFEITO - ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS ■ RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: 20230868/2023

59

Renda cores diversas.60 METROS400

METROS Veludo cores diversas.62 200 RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“

20230868/2023. OBJETO: Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada aquisição de materiais, tecidos
e adereços para organização das festividades em
comemoração ao dia da independência do Brasil, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de

VALOR TOTAL

Tecido de paetê, c(
diversas.

64 300 METROS

Tecido bordado (rer
cores diversas.

65 400 METROS

Educação de Buriticupu/MA.
REGISTRADO: R$ 13.486,00 (treze mil, quatrocentos e

oitenta e seis reais). PARTES: Prefeitura Municipal de
Buriticupu - MA, neste ato representado pelo Chefe de
Gabinete / Ordenador de Despesas Sr. Afonso Barros
Batista, portador do CPF n“ 187.086.922-20, identidade

934907986 SEJUS/MA, através da portaria n°
026/2021, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO, e a empresa
TECIDOS BRAZÃO LTDA inscrita no CNPJ:

18.524.389/0001-30, com sede na Rua Maranhão, n° 478,
Bairro Vila Minas Gerais, CEP 35.500-878, Divinópolis -
MG, e-mail: liciiucaotecidosbrazao/r/^umail.com. neste ato

representado pelo Sr. Kennedy Silva Fonseca, brasileiro,
inscrito no CPF n" 036.627.666-20. LICITAÇÃO: Pregão
Eletrônico n® 035/2023

10.520/2002, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto

Matelassê

diversas.

(Icm) C(

METROS66 100

Matelassê

diversas.

(2cm) C(
METROS67 100

Tecido feltro cores divers69 200 METROS
n

Malha tensionada c(

diversas.
METROS70 300

Juta com glitter rolo com
metros largura; lOmmROLOS20072

cm.

Fio de nylon bobina c

2,2kg, 3,0mm. Tamar
248m,		

UNIDADES15073

SRP. Lei Federal n

" ’**.597.343-** em 25/08/2023 11:45:53 - IP com n’; 192.168.0.106

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 369
Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF:

Iwww.buritlcupu.ma.gov.braDOM
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação N?

004/2023-SEMDESTES, datado de 26 de julho de 2023 no Mural de Avisos desta

Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por Locação de imóvel para fins não

residências, para abrigar as instalações e funcionamento do Departamento do

Programa Bolsa Família, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA.

Buriticupu - MA, 26 de julho de 2023.

Euzilerif Gonçalves lúpes da Silva
Sei Mun DeserIvoNimento Social

Traoaiho e E^omia Solidária
Portai 005/2021

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvirpento Social, Trabalho e Economia Solidária

Ruíi Avenida Castelo Branco. lüW. Centro. Ikiriticupii-MA. Cld^ ii" 65.'.^y3-(K)0 - CNIM: 0l.6l2.525/()()01-4()
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, convoca o Sr. José Erivelto Ramalho, portador da

Cédula de Identidade RG n^ 744283 SSP/PB e CPF n” 367.051.874-68 , residente e domiciliado na

Rua da Liberdade, sn^, Centro, CEP-65393-000, Buriticupu/MA, para assinatura do Contrato na

de Dispensa de Licitação n^ 004/2023-SEMDESTES referente à Locação de imóvel para fins não

residências, para abrigar as instalações e funcionamento do Departamento do Programa Bolsa

Família, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOSOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas

em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 28 de Julho dc 2023

' - ''w Gonçpives Lopes da ^ha
Oe^nvolvimento Social

' < oudino ^|-«nnmia Solldárja
“005^1Po

Ço^alves Lopes da Süva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Euziiene

Riiü \\cnida Castdo Branco. I09^>. (.'entro. Bunticupii-MA. (..'IIP n‘' 65..193-00() - Í'NP.I: 01.612.525'0(K)I-40


